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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Meridiano
CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
Site: www.meridiano.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
meridiano

Câmara Municipal de Meridiano
CNPJ 01.650.206/0001-20
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DECRETO Nº 2682, DE 07 DE AGOSTO DE 2024.

“ A D O T A  M E D I D A S
A D M I N I S T R A T I V A S
NECESSÁRIAS  À  CONTENÇÃO
DO  VÍRUS  DA  DENGUE,  DO
VÍRUS  CHIKUNGUNYA  E  DO
VÍRUS DA ZIKA”.

FÁBIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 2644, de 25
de abril de 2024, que declaração situação de emergência e
dispõe sobre a adoção de medidas de vigilância em saúde
quando  verificada  situação  de  iminente  perigo  à  saúde
pública pela presença do mosquito transmissor do Vírus da
dengue, do vírus Chikungunya e do vírus da Zika;

CONSIDERANDO o aumento de casos relacionados ao
mosquito  Aedes  aegypti,  principalmente  nas  últimas
semanas, tornando-se necessárias medidas administrativas
para sua contenção;

D E C R E T A:
Art. 1º - A situação de emergência autoriza a adoção

de  todas  as  medidas  administrativas  necessárias  à
contenção da epidemia, em especial, a aquisição pública de
insumos  e  materiais  e  a  contratação  de  serviços
estritamente  necessários  ao  atendimento  da  situação
emergencial, respeitada a legislação em vigor.

Art. 2º-  Para o enfrentamento da situação anormal
declarada ficam autorizados:

I – a contratação de pessoal por tempo determinando,
com a finalidade precípua de combate à epidemia, podendo
ser  contratado  servidores  para  efetuar  a  limpeza  dos
espaços  públicos  e  excepcionalmente  de  áreas
abandonadas particulares, ante a escassez de mão de obra
para  essas  finalidades,  fundamentado  às  contratações  no
inciso II, do §1° do art. 1° da Lei Municipal n° 256, de 07 de
fevereiro de 2024.

II  –  o  remanejamento,  relocação  ou  colação  em
exercício provisório os servidores da Secretaria Municipal
de Saúde necessários ao combate da presença do mosquito
transmissor do vírus da dengue, do vírus Chikungunya e do
vírus  da  Zika  e  atual  infecção  intensificada  da  dengue  e
outras arboviroses;

III – a dispensa de licitação para aquisição de bens e
serviços  destinados  ao  atendimento  da  situação
emergencial,  nos termos do inciso VIII  do art.  75 da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das
restrições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, desde que possam

ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da
data de ocorrência da emergência, vedada a prorrogação
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já
contratada com base no dispositivo legal supracitado;

IV  –  os  ad i t ivos  em  contratos  e  convênios
administrativos,  na  forma  própria  e  dentro  dos  limites
legais, que favoreçam o combate à presença do mosquito
transmissor do vírus da dengue, do vírus Chikungunya e do
vírus  da  Zika  e  atual  infecção  intensificada  da  dengue  e
outras arboviroses;

V  -  a  realização  de  campanhas  educativas  e  de
orientação à população;

VI - a realização de visitas ampla e antecipadamente
comunicadas a todos os imóveis públicos e particulares,
ainda  que  com  posse  precária,  para  eliminação  do
mosquito e de seus criadouros, em área identificada como
potencial possuidora de focos de transmissão;

VII - a realização de limpeza de terrenos baldios sem
muros  ou  cercas,  pelo  próprio  Município,  quando
caracterizada  situação  de  abandono  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis e cobrança pela execução do serviço
conforme legislação específica;

VIII - o recolhimento de móveis, veículos, sucatas ou
qualquer  material  depositado  em  vias  ou  logradouros
públicos, no caso de situação de abandono ou de ausência
de pessoa que possa efetuar a retirada, quando se mostre
essencial para a contenção das doenças; e

Art.3°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Meridiano, 07 de agosto de 2024.
FÁBIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado em livro próprio, publicado neste Setor de

Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município e afixado no mural público no Paço Municipal, na
data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024 – PROCESSO Nº

079/2024
O  Município  de  Meridiano/SP,  torna  público  aos

interessados a realização de Pregão Eletrônico nº 026/2024,
objeto do Processo nº 079/2024. Tipo: menor preço global
por lote. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E
PROTETORES,  PARA  A  FROTA  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL DE MERIDIANO/SP. A sessão do pregão dar-
se-á no dia 20 de agosto de 2024, às 09h00min (horário de
B r a s í l i a ) ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/.  O

http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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Edital  Completo  poderá  ser  retirado  através  do  site
https://meridiano.sp.gov.br/pregao-eletronico/  e  maiores
informações serão fornecidas pelo Setor de Licitações do
Município de Meridiano-SP, de segunda a sexta-feira, das
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min.

Meridiano/SP, 02 de agosto de 2024.
FABIO PASCHOALINOTO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 02
CONTRATO Nº 232/2022
DISPENSA Nº 036/2022
PROCESSO Nº 079/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MERIDIANO
CONTRATADA:  METABIT  SISTEMAS  PARA  GESTÃO

PÚBLICA LTDA EPP
OBJETO :  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

FORNECIMENTO  DE  LICENÇA  DE  USO  DE  SISTEMA  DE
ANÁLISE  E  GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES NECESSARIAS  Á
OTIMIZAÇÃO  E  SUPORTE  DAS  ROTINAS  DO  CONTROLE
INTERNO,  PERMITINDO  O  ACOMPANHAMENTO  DE
INDICADORES  MEDIANTE  RELATÓRIOS  PERIÓDICOS  E
SISTEMATIZADOS.

OBJETIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL
POR MAIS 12 (DOZE) MESES.

VALOR: R$ 18.320,52  (DEZOITO MIL  TREZENTOS E
VINTE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS).

VIGÊNCIA: O PRESENTE TERMO ADITIVO TERÁ SUA
VIGÊNCIA A PARTIR DE 10/08/2024 A 10/08/2025

DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024.
MERIDIANO/SP, 07 DE AGOSTO DE 2024.

FÁBIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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